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DA ASSESSORIA JURÍDICA  
PARA PREGOEIRA 
 

 
Trata-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente pela 

empresa SM MAQUINAS E COMERCIO EIRELI EPP, autuado sob nº 3184/2014, solicitando a 
reabertura do processo licitatório. 

Todas as demais licitantes foram intimadas sobre as razões dos 
recursos e o prazo para contrarrazoar, na forma da Lei, mas se abstiveram de fazê-lo. 

Primeiramente, cumpre-nos ressaltar que SM MAQUINAS E COMERCIO 
EIRELI EPP não foi credenciada por ter sido apenada em um processo licitatório de 01/04/2013 a 
31/03/2014, assim a empresa em comento não pode participar de nenhuma licitação, uma vez 
que está impedida de licitar e contratar com o Poder Público. 

Insta salientar que, a pregoeira agiu corretamente ao não credenciar a 
referida empresa. 

Ressalte-se que, uma vez penalizada a empresa deverá aguardar o 
termina da vigência da penalidade. 

A pregoeira atuou com lisura e imparcialidade ao analisar os 
documentos para credenciamento. 

Corroboram com o posicionamento adotado pela pregoeira o 
ensinamento doutrinário que com sapiência, o jurista Marçal Justem filho apresenta um 
posicionamento muito plausível quanto a necessidade da amplitude da sanção de suspensão 
temporária no sentido que: 

 “(…) pode-se contrapor que a lógica excluiria o cabimento de 
sancionamento ao sujeito no estrito âmbito de um único e 
determinado sujeito administrativo. Se o agente apresenta desvio de 
conduta que o inabilitam para contratar com um determinado sujeito 
administrativo, os efeitos dessa ilicitude teriam de se estender a toda a 
Administração Pública. Assim se passa porque a prática do ato 
reprovável, que fundamento a imposição da sanção de suspensão do 
direito de licitar e contratar, evidencia que o infrator não é merecedor 
de confiança.Um exemplo prático permite compreender o raciocínio. 
Suponha-se que o contratado deixe de adimplir às obrigações 
assumidas num contrato de empreitada de obra pública. Entrega à 
Administração uma obra defeituosa. Sancionado com a suspensão do 
direito de licitar, estaria ele livre para contratar com outros entes da 
Administração pública? Reputa-se que a resposta negativa é a mais 
compatível com a ordem jurídica.” (in Comentários à  Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, 14º Ed, São Paulo: Dialética, 
2010, p. 892). 
 

O TCU, na Câmara, já se manifestou sobre a ampla eficácia da 
suspensão temporária: 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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A suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração prevista no 
inciso III do art. 87 da Lei 8.666/1993 estende-se à toda 
Administração Pública 
“A vedação à participação em licitações e à contratação de particular 
incurso na sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/1993 
estende-se a toda a Administração direta e indireta”. Esse foi um dos 
entendimentos do Tribunal ao apreciar pedido de reexame interposto 
pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária – (Infraero), 
contra o Acórdão nº 1.166/2010-TCU-1ª Câmara, o qual determinou 
que não fossem incluídas nos editais de licitação da empresa cláusulas 
impedindo a participação de interessados suspensos por ente distinto 
da Administração Pública e de empresas de cujo ato constitutivo façam 
parte diretores, sócios ou dirigentes que tenham participado de outra 
pessoa jurídica suspensa. Para o relator do feito, Ministro José Múcio, 
como o Tribunal entende que a sanção prevista no art. 87, inciso III, 
da Lei nº 8.666/1993 restringe-se à entidade que a aplicou, não 
haveria razão para reforma da deliberação originária. Todavia, o 
Ministro-Revisor, Walton Alencar Rodrigues, dissentiu do 
encaminhamento proposto. Para ele, que fora, inclusive, relator da 
deliberação anterior, e que, na ocasião, defendeu tese idêntica à 
apresentada pelo relator do recurso em exame, caberia ao Tribunal 
rever seu posicionamento. Assim, “a proibição de contratação de 
particular que já revelou ser indigno de ser contratado pela 
Administração, descumprindo obrigações anteriormente pactuadas, 
como é o caso do particular punido com a sanção prevista no inciso III 
do art. 87, tem o nítido propósito de evitar fraudes e prejuízos ao 
erário”. Por isso, citando julgado do Superior Tribunal de Justiça, 
destacou que o entendimento de que a suspensão imposta por um 
órgão administrativo, ou um ente federado, não se estende aos 
demais, não estaria em harmonia com o objetivo da Lei nº 8.666/93, 
de tornar o processo licitatório transparente e evitar prejuízos e 
fraudes ao erário, inclusive impondo sanções àqueles que adotarem 
comportamento impróprio ao contrato firmado ou mesmo ao 
procedimento de escolha de propostas. Portanto, a interpretação 
adequada quanto à punição prevista no inciso III do art. 87 da 
Lei8.666/1993 seria pelo alcance para toda a Administração, não se 
restringindo aos órgãos ou entes que as aplicarem. A se pensar de 
outra maneira, seria possível que uma empresa, que já mantivera 
comportamento inadequado outrora, pudesse contratar novamente 
com a Administração durante o período em que estivesse suspensa, 
tornando a punição desprovida de sentido. Após o voto Ministro-
Revisor Walton Alencar Rodrigues, o relator reajustou seu voto, para 
acompanhá-lo e considerar legal a inserção, pela Infraero, de cláusula 

http://www.jusbrasil.com/topicos/11296495/inciso-iii-do-artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/topicos/11296616/artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com/topicos/11296495/inciso-iii-do-artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/topicos/11296616/artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com/topicos/11296616/artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/topicos/11296495/inciso-iii-do-artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com/topicos/11296495/inciso-iii-do-artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/topicos/11296616/artigo-87-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993
http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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editalícia impeditiva de participação daqueles incursos na sanção 
prevista no inciso III da Lei 8.666/1993, mesmo quando aplicada por 
outros órgãos ou entidades públicos, o que foi aprovado pelo 
colegiado. Acórdão n.º 2218/2011-1ª Câmara, TC-
025.430/2009-5, rel. Min. José Múcio, revisor Min. Walton 
Alencar Rodrigues, 12.04.2011. 
 
Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pelo conhecimento 

do recurso, contudo no mérito, o parecer é pelo IMPROVIMENTO do Recurso Administrativo do 
Pregão Presencial para RP nº 13/2014, por tudo que fora acima aduzido. 

Este é o parecer, S.M.J. 
 
Socorro, 14 de março de 2014. 
 
 
PAULA FABIANA IRIE MELOTO 
Assessora Jurídica  
Advogada – OAB/SP 250.871 

 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93

